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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RONINHO PASSOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE LINHARES (ES) 

 

EDILSON ALVES DE SOUSA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem mui 
respeitosamente, INDICAR a Vossa Excelência, que se digne em oficiar junto ao Chefe do 
Poder Executivo deste Município, reivindicando o seguinte serviço de ordem pública. 
      

INDICA A IMPLANTAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE NA AVENIDA GUAÇUÍ, 

NO BAIRRO SHELL. 

 

MOTIVAÇÃO 

A presente solicitação justifica-se em razão do intenso fluxo de veículos na referida via, 
bem como da recorrente prática de excesso de velocidade por parte de alguns 
condutores, o que tem gerado insegurança aos moradores e pedestres que transitam 
pelo local.  
Destaca-se que a visibilidade na avenida fica comprometida, especialmente no período 
noturno, aumentando significativamente o risco de acidentes. A implantação de um 
redutor de velocidade contribuíra para a organização do tráfego, redução de velocidade 
dos veículos e maior segurança à população. 
 
Esperamos poder contar com vossa contribuição para a efetivação do exposto acima e 
aproveitamos para reiterar nossas estimas e considerações.  
Ficamos no aguardo de vosso manifesto quanto ao que foi pleiteado. 
 
 
 
Plenário Joaquim Calmon  
Linhares, 23 de fevereiro de 2026. 
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